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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N.» 2755, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2000

Aprova o Curso de Extensão “ Literatura Infantil; história e 
natureza do gênero

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, em cumprimento à 
decisão da Colenda Câmara de Extensão (Parecer n° 009/00) em sessão realizada no 
dia 20.09.2000, de acordo com a delegação de competência do Conselho Superior de 
Ensino e Pesquisa, em sessão plenária de 11.08.1997, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art.r’ Fica aprovado o Curso de Extensão “Literatura Infantil: história e 
natureza do gênero”, de responsabilidade do Departamento de Língua e 
Literatura Vernáculas do Centro de Letras e Artes, que tem como objetivo 
capacitar professores e profissionais que atuarão na área de Literatura Infantil; 
tudo de conformidade com o Anexo - que é parte integrante e inseparável desta 
Resolução - e com os autos do Processo N.^ 005382/00-UFPA.

Art.2" Esta Resolução tem vigência desde a data da aprovação do 
respectivo Parecer pela Câmara de Extensão.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 06 de novembro de 2000.

/hf Prof. Dr.^ristovam Wanderley Picanço Diniz
' ^  R e i t o r * '

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



1. Título: “Literatura Infantil: história e natureza do gênero”

2. Centro: Letras e Artes

3. Departamento: Língua e Literatura Vernáculas

4. Cronograma: de 23 de março a 12 de julho de 2000

5. Objetivo: Capacitar professores e profissionais da área ; analisar as instâncias históricas que
presidiram o surgimento da chamada literatura infantil; compreender a natureza do texto 
dirigido à criança; perceber os mecanismos que interferiram na elaboração do acervo 
legado; identificar os laços da literatura infantil com a pedagogia e com a narrativa 
popular; selecionar devidamente os textos para leitura escolar e promover novos 
mecanismos de leitura.

6. Corpo Docente:
Sylvia Maria Trusen, MSc, ,UFPA.

7.Organização Acadêmica:
a) Colegiado:

Coordenadora: ProP. Sylvia Maria Trusen.
b) Integralização Curricular:

Não especificado no projeto.

8. Outros Dados:
a) Número de Vagas: 35 (trinta e cinco) vagas
b) Carga Horária: 60 horas
c) Clientela: Docentes e Discentes de Pedagogia, Letras e áreas afins.

9. Financiamento: Não especificado no projeto.

ANEXO DA RESOLUÇÃO 2755, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2000


